
ANEXO I​

DECLARAÇÃO DE TESTEMUNHA DE MORADIA 

Eu, 

_____________________________________________________________________________________________________

,​

brasileiro(a), __________, estado civil __________, profissão __________________, residente e 

domiciliado(a) na cidade de __________________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________, e RG nº __________________, declaro junto à Secretaria Municipal de 

Educação de São João da Barra, em conformidade com o ítem II, do art. 3º do Decreto nº 

29/2026, que o(a) estudante ______________________________, reside no endereço 

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

_______________________________________. 

Declaro ainda, em caso de dúvidas nas afirmações supra, o Município irá encaminhar 

assistente social para fins de visita domiciliar para apuração da veracidade das 

informações prestadas, estando ciente de que estou sujeito às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas por força de lei, caso haja falsidade na declaração 

supra. 

Assinatura 

 

São João da Barra, ______ de __________________ de 2026 

 

Falsidade ideológica 
 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 
 



Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um 
a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. (Vide Lei nº 7.209, de 1984).  
 
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se 
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 
 

 

 


